
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 172, Inciso VIII e art. 231   do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 

Solicito a desobstrução de toda a rede de drenagem pluvial, bem como o nivelamento das caixas de 
drenagem com o nível da via, situadas na rua Doutor Ulisses Guimarães, nº 91, Nova Palestina, Vitória -ES. 
 
N° Protocolo SIC: 2026.024.244 
 
                                                                             JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária devido aos frequentes entupimentos na rede de drenagem da rua, 
causados pelo desnível da via. A situação tem gerado acúmulo de água e transtornos aos moradores, sendo 
necessária a desobstrução da rede e o nivelamento das caixas de drenagem para melhorar o escoamento. 
 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de março de 2026. 

 

 
 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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